


RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021

PROCESSO Nº 20/2021
O Município de Cruz Machado - PR através do Departamento de Compras e Licitações resolve retificar o Edital do Pregão Eletrônico 
13/2021, quanto a seguinte situação:
 Altera-se o valor dos itens do Anexo I-A (Planilha de Detalhamento dos Itens (PDI):

 Altera-se o valor total do processo: 
Onde se lê: R$ 749.940,00 (Setecentos e quarenta e nove mil novecentos e quarenta reais)
Leia-se: 957.400,00 (Novecentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos reais)
 Altera-se o descritivo do item 12.5.8 do edital:
Onde se lê: 12.5.8. Declaração e Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissionais, devidamente reconhecido pela entidade competente, (CRM para IMEDIATA prestação dos serviços.
Leia-se: 12.5.8. A empresa vencedora do certame deverá apresenta em até 48 horas após a fase de disputa do pregão declaração 
do licitante possuir profissionais em quantidade suficiente, devidamente reconhecidos pela entidade competente (CRM) para ime-
diata prestação dos serviços, sob pena de inabilitação.
Altera-se a data e hora de abertura do referido certame para o dia 23/03/2021 às 09:30 horas
 Cruz Machado, 08 de março de 2021.

_______________________________
Vera Maria Benzak Krawczyk

Pregoeira

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2021

PROCESSO Nº 22/2021
O Município de Cruz Machado - PR através do Departamento de Compras e Licitações resolve retificar o Edital do Pregão Eletrônico 
14/2021, quanto a seguinte situação:
 Altera-se o valor dos itens do Anexo I-A (Planilha de Detalhamento dos Itens (PDI):

 Altera-se o valor total do processo: Onde se lê: R$ 1.347.870,00 (Um milhão trezentos e quarenta e sete mil oitocentos e setenta reais
Leia-se: 1.710.500,00 (Um milhão setecentos e dez mil e quinhentos reais)
 Altera-se o descritivo do item 12.5.8 do edital: Onde se lê: 12.5.8. Declaração e Comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissionais,devidamente reconhecido pela entidade competente, (CRM para 
IMEDIATA prestação dos serviços. Leia-se: 12.5.8. A empresa vencedora do certame deverá apresenta em até 48 horas após a fase 
de disputa do pregão declaração do licitante possuir profissionais em quantidade suficiente, devidamente reconhecidos pela entidade 
competente (CRM) para imediata prestação dos serviços, sob pena de inabilitação. Altera-se a data e hora de abertura do referido 
certame para o dia 25/03/2021 às 09:30 horas. Cruz Machado, 08 de março de 2021.

_______________________________
Vera Maria Benzak Krawczyk

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado – PR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 40/2021 PROCESSO DE DISPENSA Nº 11/2021
CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 
CONTRATADO: Invictus Gestão em Saúde S/S LTDA
OBJETO: Constitui objeto desta dispensa de licitação a contratação de empresa em caráter emergencial para 
prestação de serviços de plantão médico 12 horas conforme cronograma da Secretaria de Saúde, para atendi-
mento no Hospital Santa Terezinha desta municipalidade, conforme justificativa em anexo ao processo.VALOR 
TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). PRAZO DE CONTRATO: 2 meses RESPALDO LEGAL: Lei 
8.666/93 – Art. 24 Inciso IV

__________________________
CONTRATANTE Município de Cruz Machado

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE DE PORTO UNIÃO - APAP 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO BASQUETE DE PORTO UNIÃO - APAP, fundado nos arts.27 e seguintes, 

todos do Estatuto da Associaçõ e, em conformidade com legislaçõ eleitoral em vigor, pelo presente instrumento, 
CONVOCA os sócios da ASSOCIAÇÃO, respeitando prazo de filiação contido no  parágrafo 3º do art. 27 do Estatu-
to, para a eleição de Nova Diretoria, a realizar-se no dia 20 de março de 2021, às 10h00m - 1ª chamada  ás 11h00m 

- 2ª chamada, no Hotel Riad, sito Av. Interventor Manoel Ribas, 490 - Centro, União da Vitória - PR.  
Porto União (SC), 18 de Fevereiro de 2021. 

 

Jorge Schwartz • Presidente APAP

CREDENCIAMENTO – nº. 003/2021 ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Aos oito dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às nove horas, reuniram-se na sala de Auditório Municipal, 
do prédio da Prefeitura Municipal, sito a Av. Vitória, nº 251, Bairro Centro, a Presidente da Comissão de Licita-
ções, Srª Vera Maria Benzak Krawczyk e membros da Equipe de Apoio, Srª Lilian Maciel de Oliveira e Srº Adélia 
Sedlaczek para a sessão pública do processo de credenciamento objetivando a contração de profissional medico 
veterinário para prestação de serviços no frigorífico vitoria, para realizar inspeção sanitária em carcaças de bovinos 
e suínos abatidos no referido frigorífico, suprindo assim as necessidades da Secretaria de Agricultura desta Muni-
cipalidade. Aberta a sessão a presidente e a Comissão e membros da equipe de apoio, efetuaram o recebimento 
dos envelopes dos documentos habilitatórios exigidos para o credenciamento, verificou-se a documentação das 
seguintes pessoas: Márcio Josclei Czerwisnki, CPF: 051.155.929-16. A documentação apresentada foi conferida e 
rubricada pela presidente da CPL, e demais membros, os credenciamentos encontram-se em conformidade com o 
edital, sendo a seguinte ordem de classificação: Item 01 – Médico Veterinário • 1º Márcio Josclei Czerwinski – 80 
pontos O resultado será publicado no sitio da prefeitura municipal www.pmcm.pr.gov.br, será concedido o prazo 
recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar desta data, conforme legislação vigente. Nada mais havendo tratar, foi 
encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo presidente membros da Equipe de Apoio e profissional presente.

_______________________________
 Presidente da CLP  Membro da CLP Membro da CLP

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 PROCESSO Nº 19/2021

O Município de Cruz Machado - PR através do Departamento de Compras e Licitações resolve retificar o Edital do Pregão 
Eletrônico 12/2021, quanto a seguinte situação:  Altera-se o valor dos itens do Anexo I-A (Planilha de Detalhamento 
dos Itens (PDI): Onde se lê: Descrição do Material Preço Unit. Máximo GASOLINA COMUM DE USO AUTOMOTIVO 
4,8300 OLEO DIESEL S-10 3,7500 ARLA 32 - com ureia de alta pureza - a mínimo 32% - produzido com água de alta 
pureza. 2,1300 Leia-se: Descrição do Material Preço Unit. Máximo GASOLINA COMUM DE USO AUTOMOTIVO 5,3000 
OLEO DIESEL S-10 4,0400 ARLA 32 - com ureia de alta pureza - a mínimo 32% - produzido com água de alta pureza. 
2,6000  Altera-se o valor total do processo: Onde se lê: 276.798,00 (Duzentos e setenta e seis mil setecentos e noventa 
e oito reais) Leia-se: 300.400,00 (Trezentos mil e quatrocentos reais)  Altera-se o descritivo do item 6.1 do Anexo I-A 
do Termo de Referência e Valor Estimado; Onde se lê: 6.1. A cada fornecimento de combustível, deverá ser assinado 
pelo responsável do veículo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fornecido pelo responsável pela 
frota, além da quantidade de litros este deverá conter, data, quilometragem, a placa do veículo e o valor unitário e total. 
O frentista preencherá o documento na presença do motorista, sendo assinado por ambos. O preço máximo a ser pago 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO será o resultante do processo licitatório, exceto quando o preço da 
bomba, à vista, no dia do abastecimento, for inferior ao preço licitado, que, neste caso, será o valor à vista. Duas vezes a cada 
mês, todos os comprovantes de abastecimento deverão ser enviados para conferência, juntamente com a Nota Fiscal. O 
fornecimento de combustíveis será atestado somente após conferência dos comprovantes de abastecimento e da Nota Fiscal 
pela Divisão Administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. Leia-se: 6.1. A cada fornecimento de com-
bustível, deverá ser assinado pelo  responsável do veículo canhoto do quantitativo abastecido demonstrando o total fornecido 
pelo responsável pela frota, além da quantidade de litros este deverá conter, data, quilometragem, a placa do veículo e o valor 
unitário e total. O frentista preencherá o documento na presença do motorista, sendo assinado por ambos. O preço máximo a 
ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO será o resultante do processo licitatório. Duas vezes a cada 
mês, todos os comprovantes de abastecimento deverão ser enviados para conferência, juntamente com a Nota Fiscal. O 
fornecimento de combustíveis será atestado somente após conferência dos comprovantes de abastecimento e da Nota Fiscal 
pela Divisão Administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO.  Altera-se o descritivo do objeto do edital: 
Onde se lê: Constituí objeto desta licitação o Registro de Preço objetivando a contratação de Posto de Combustível 24 horas 
situado na cidade de São Mateus do Sul – PR ou proximidades, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, 
óleo S10, Arla) para o abastecimento dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa 
em anexo ao processo, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo I deste edital.Leia-se: Constituí objeto 
desta licitação o Registro de Preço objetivando a  contratação de Posto de Combustível situado na cidade de São Mateus do 
Sul – PR ou proximidades, para o fornecimento de combustível (gasolina, óleo diesel, óleo S10, Arla) para o abastecimento 
dos veículos da frota desta municipalidade em viagem à Curitiba, conforme justificativa em anexo ao processo, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo I deste edital.  Excluir o item 1.2 do Anexo I-A do Termo de Referência; Altera-
-se a data e hora de abertura do referido certame para o dia 22/03/2021 às 14:30 horas  Cruz Machado, 08 de março de 2021.

_______________________________
Vera Maria Benzak Krawczyk• Pregoeira



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 11/2021. Interessado: Secretaria de Saúde
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao disposto no artigo 24 inciso IV da Lei Federal 8.666/93, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 40/2021. Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação expedida pela 
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: OBJETO: Constitui objeto desta dispensa de licitação a contratação de empresa em caráter emergencial para prestação de serviços de plantão médico 12 horas conforme cronograma da 
Secretaria de Saúde, para atendimento no Hospital Santa Terezinha desta municipalidade, conforme justificativa em anexo ao processo. Favorecido: Invictus Gestão em Saúde S/S LTDA, CNPJ: 26.775.172/0001-20.
Valor Total R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). Fundamento Legal Artigo 24 Inciso IV da Lei nº 8.666/93. Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 11/2021.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 Dotação orçamentária: 04.01.2.014.3.3.90.39 Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devidamente autuado e arquivado. Cruz Machado-PR, 05 de Março de 2021.

______________________________
Prefeito Municipal


